
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2017 

(Dos Sr. Nilto Tatto ) 
 

Solicito que sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em 

conjunto com a CAPADR, os representantes dos seguintes órgãos 

públicos: Fundação Nacional de Saúde, FIOCRUZ, Caixa Econômica 

Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 

para debatermos a situação do Saneamento Ambiental Rural em 

especial os setores de água e esgoto. 

 

Sr. Presidente, 

 

Nos termos do artigo 255 do RICD, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, que sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em 

reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, para debater sobre 

a situação do saneamento Rural no Brasil.  Para tanto solicito que sejam convidados 

os representantes da Fundação Nacional de Saúde, FIOCRUZ, Caixa Econômica 

Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, ASSEMAE e 

AESB. 

 

Justificativa 

 

A Fundação Nacional de Saúde – Funasa, é o órgão do Governo Federal responsável 

pela implementação de ações de saneamento em áreas rurais de todos os municípios 

brasileiros, inclusive no atendimento às populações remanescentes de quilombos, 

assentamentos rurais e populações ribeirinhas, conforme estabelecido no Plano 

Plurianual de Governo, PPA 2012-2015. 

Ao Ministério da Saúde compete a coordenação do Programa de Saneamento Rural, 

bem como a elaboração de um modelo conceitual em concordância com as 

especificidades dos territórios rurais, definido como Programa Nacional de 

Saneamento Rural, conforme expresso no Plano Nacional de Saneamento Básico – 

PLANSAB. No exercício de suas atribuições e em consonância com sua estrutura e 



organização, o Ministério da Saúde delega à Funasa a competência pela coordenação 

do Programa de Saneamento Rural. 

Segundo Censo Demográfico realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE/2010, no Brasil cerca de 29,9 milhões de pessoas residem em 

localidades rurais, totalizando aproximadamente 8,1 milhões de domicílios. 

Os serviços de saneamento prestados a esta parcela da população apresentam 

elevado déficit de cobertura. Conforme dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios – PNAD/2012, apenas 33,2% dos domicílios nas áreas rurais estão ligados 

a redes de abastecimento de água com ou sem canalização interna. No restante dos 

domicílios rurais (66,8%), a população capta água de chafarizes e poços protegidos ou 

não, diretamente de cursos de água sem nenhum tratamento ou de outras fontes 

alternativas geralmente inadequadas para consumo humano. 

A situação é mais crítica quando são analisados dados de esgotamento sanitário: 

apenas 5,2% dos domicílios estão ligados à rede de coleta de esgotos e 28,3% 

utilizam a fossa séptica como solução para o tratamento dos dejetos. Os demais 

domicílios (66,5%) depositam os dejetos em “fossas rudimentares”, lançam em cursos 

d´água ou diretamente no solo a céu aberto (PNAD/2012). 

Este cenário contribui direta e indiretamente para o surgimento de doenças de 

transmissão hídrica, parasitoses intestinais e diarreias, as quais são responsáveis pela 

elevação da taxa de mortalidade infantil. 

As ações de saneamento em áreas rurais visam reverter este quadro, promovendo 

também a inclusão social dos grupos sociais minoritários, mediante a implantação 

integrada com outras políticas públicas setoriais, tais como: saúde, habitação, 

igualdade racial e meio ambiente. 

É importante frisar que o meio rural é heterogêneo, constituído de diversos tipos de 

comunidades, com especificidades próprias em cada região brasileira, exigindo formas 

particulares de intervenção em saneamento básico, tanto no que diz respeito às 

questões ambientais, tecnológicas e educativas, como de gestão e sustentabilidade 

das ações. 

O cenário atual do saneamento no meio rural é alarmante, os dados da PNAD/2012 

demonstram que ainda são intensas as desigualdades no acesso aos serviços de 

abastecimento de água entre os habitantes das áreas urbanas e rurais. 

Conforme demonstrado na PNAD/2012, apenas 33,2% dos domicílios rurais estão 

ligados à rede de distribuição de água, e 66,8% dos domicílios rurais usam outras 

formas de abastecimento, ou seja, soluções alternativas, coletivas e; ou individuais, de 



abastecimento. Enquanto 93,9% dos domicílios urbanos estão ligados à rede de 

distribuição de água. 

No que concerne à cobertura de serviços de esgotamento sanitário, o cenário atual 

demonstra a existência de um déficit muito superior ao apresentado para o 

abastecimento de água. Segundo a PNAD/2012, apenas 57,1% dos domicílios 

brasileiros possuem coleta de esgoto ligada à rede geral, sendo que outros 20,7% são 

atendidos por fossa séptica. No entanto, 22,3% dos domicílios dispõem de soluções 

inadequadas: 16,6% atendidos por fossas rudimentares, 3,1% por outras soluções e 

2,6% não possuem alternativas para o esgotamento sanitário. 

Quando a análise é focada em domicílios localizados em áreas rurais, esse quadro 

apresenta maior agravamento. Segundo a PNAD/2012 somente 5,2% dos domicílios 

rurais possuem coleta de esgoto ligada à rede geral e 28,3% possuem fossa séptica 

(ligada ou não à rede coletora). 

Fossas rudimentares e outras soluções são adotadas por 45,3 e 7,7% dos domicílios 

rurais, respectivamente. Destaca-se que na sua maioria, essas soluções são 

inadequadas para o destino dos dejetos, como as já citadas fossas rudimentares, 

valas, despejo do esgoto in natura diretamente nos cursos d’água. Além disso, 13,6% 

dos domicílios não dispõem de nenhuma solução. Por outro lado, 65,5% dos 

domicílios urbanos têm acesso à rede de esgotamento sanitário. 

Conforme demonstramos a situação do saneamento básico rural é preocupante e 

entendemos que está CMADS deve, em conjunto coma Comissão de Agricultura, 

debater este tema buscando soluções de aporte orçamentário e financeiro para que 

este quadro evolua satisfatoriamente evitando as perdas de corpos D’água por 

poluição e evitando doenças por vinculação hídrica nas áreas rurais do Brasil. 

 

Sala das Comissões 18 de abril de 2017. 

 

 

 

Nilto Tatto 

Deputado Federal 

 PT/SP 


